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DECRETO nº 0026/2020,  DE 12 DE JUNHO DE 2020. 

 
Dispõe sobre a distribuição do 2º "kit de alimentação 
escolar" às familias que tiverem filhos matriculados na 
rede municipal de ensino, enquanto durar o período de 
suspenção das aulas, como medida de prevenção ao 
contágio pelo CORONAVIRUS (COVID-19) no 
Município de São João do Arraial-PI. 

 

    A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de São João 
do Arraial-PI; 

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou 
pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos 
continentes com transmissão sustentada entre humanos; 
 

CONSIDERANDO que as medidas a serem adotadas pelas redes de educação podem evitar o 
fluxo de contaminação para familiares, muitos deles idosos, grupo mais vulnerável em razão da 
idade e comorbidades, conforme Posicionamento sobre o COVID-19, da Sociedade Brasileira de 
Geriatria e Gerontologia – SBGG 1 , publicada em 15/03/2020; 
 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, 
reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo 
inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias 
para promover e garanti r a segurança alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei 
Nº11.346/06 que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar; 
 

CONSIDERANDO, recomendação do Governo do Estado do Piauí, nos termos do art. 11 do 
Decreto 18.884, de 16 de março de 2020;  
 

CONSIDERANDO  o Decretos Municipais que tratam sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, e dá 
outras providências. 
 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº.02/2020/CAODEC/CACOP/MPPI do  
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania e o Centro de Apoio 
Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público, com fundamento no art. 
55, inciso II, da LC n. 12/93, expede a seguinte informação técnico-jurídica às Promotorias e 
Procuradorias de Justiça com atribuições na Educação e de defesa do Patrimônio Público. 
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CONSIDERANDO que os relatórios extraídos do sistema de cadastro  único do Governo  Federal, 
o qual  é  detentor  de  veracidade  e  fidedignidade,  referente  ao  número  de  alunos  da  rede 
municipal de ensino pertencente a entidades familiares de baixa renda.  
 
CONSIDERANDO que a alimentação é um  direito constitucionalmente  assegurado, bem como 
que o  Município diligencia várias medidas objetivando garantir este  direito  fundamental  a toda 
sua população. 
 
CONSIDERANDO que o programa de merenda escolar é uma das mais antigas políticas sociais 
do Brasil, sendo reconhecida tanto como política educacional, dados os resultados em termos de 
melhoria cognitiva e redução da evasão escolar; quanto política de saúde, uma vez que a   
alimentação   na   infância   apresenta   resultados   contundentes   ao   crescimento   infantil, 
desenvolvimento físico e cognitivo da criança; 
 
CONSIDERANDO  que  pela  realidade  fática  vivenciada  em  nosso  país,  estado e município 
apenas mediante intervenção do estado social de inúmeras famílias  conseguem obter as condições 
mínimas de subsistência com dignidade.  
 
CONSIDERANDO  que  a  merenda  escolar  é  essencial  aos  nossos  alunos,  configurando  a 
principal  refeição  para  parcela  dos  discentes,  bem  como  que  a  Administração  Pública 
objetiva  a  manutenção  desta  alimentação  das  nossas  crianças,  no  período  em  que,  pela 
excepcionalidade imposta pelo coronavírus (COVID-1 9), houver a suspensão das aulas. 
 

DECRETA 

Art. 1º - A continuidade do fornecimento de alimentação escolar aos alunos que dela necessitem   
(utilizando-se   dos   estoques   existentes   independentemente   da   origem   financeira) durante   
o   período de suspensão das aulas que deverá ser viabilizada a distribuição nos núcleos escolares 
próximos às residência dos estudantes, conforme se especifica no ANEXO deste decreto. 
 
Art. 2º - Fica  autorizada  a  distribuição  do 2º  "kit  alimentação  escolar",  durante   o   período   
de   suspensão das aulas, às familias que tiverem filhos matriculados na rede municipal de ensino.  
  
§  lº.  O  Objetivo  deste  Decreto  é  assegurar  a  alimentação  das  crianças  pertencentes  a 
famílias que tenham filhos matriculados na rede municipal de ensino.  
 
§  2º.  O  2º "kit  alimentação  escolar” será  realizado  com  base  no  índice  nutricional  base  por 
aluno. 
 

Art.  3º.  O  2º "kit  de alimentação  escolar"  é  destinado à  alimentação  dos  alunos  da  rede 
municipal  de  ensino,  competindo a  família  administrar o  fracionamento  destes alimentos pelo 
período de suspensão escolar como medida de prevenção ao contágio pelo CORONAVIRUS 
(COVID-19).  
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Parágrafo único. Fica vedada a venda ou destinação para  finalidade diferenciada dos bens 
ofertados, sob pena de responsabilização civil, penal e administrativa dos familiares.  
 

Art. 4º. Os dias e  locais de disponibilização do 2º "kit alimentação escolar"  serão instituídos pela 
Secretaria Municipal de Educação junto a Secretaria de Assistência Social. 
  

Parágrafo  único:  As  informações  previstas  no  caput  deste  artigo  deverão  ser  divulgadas 
nos meios de comunicação com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas como forma de 
garantir que aqueles que dela necessitam tenham conhecimento de tal benefício.  
 

Art.  5º. A distribuição deve ser realizada de forma a evitar aglomerações e adotando, em qualquer 
caso, todas as medidas profiláticas recomendadas pelas autoridades sanitárias para preservação da 
saúde dos servidores envolvidos e eventuais voluntários;  
 

Art.  6º. A  Prefeitura  Municipal deverá  realizar  o  controle  efetivo  da  quantidade  de  kits. 
devidamente  entregues,  no  qual deverá  constar o  dia,  local, aluno  contemplado e assinatura do 
responsável pelo recebimento, apenas para controle interno, a fim de assegurar a regularidade do 
fornecimento.  
 

Parágrafo  único:  Fica  autorizada  a  disponibilização,  às  famílias dos estudantes de baixa 
renda  que  residam  no  entorno  da  unidade  de  ensino,  dos  alimentos  perecíveis  que 
excederem àqueles concretamente recebidos, e, caso suprida esta demanda, para outras famílias 
vulneráveis. 
 

Art. 7º. Este Decreto entra tem efeito retroativo à 10 de junho de 2020. 
 

Publique-se na Forma da Lei 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, em 12  de 
junho de 2020.  

 
 
 
 

BENEDITA VILMA LIMA 
Prefeita Municipal 
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PLANO EMERGENCIAL DE TRABALHO E ENSINO DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI 
 
 
 

 
 

DATAS E LOCAIS DE RECEBIMENTO 

 

 

 

 

 
 

A FAMÍLIA VAI RECEBER NO LOCAL 

ESPECIFICADO ABAIXO DE ACORDO COM O 

GRUPO DE ESCOLAS 

 

1- Na Escola Rosa Barbosa (Estudantes da 
Creche Tia Lúcia, Escola Rosa Barbosa e 
Folha Larga) 

 

2- Na Escola Liberdade (Estudantes da 
Creche Tia Camila, Sossego e Liberdade 
Paulo Freire); 

 

3- Dirceu Mendes (Estudantes do Dirceu 
Mendes, Salvador Ferreira e Adolfo 
Mourão); 

 
4- Na Escola Augusto Maia (Fausto 

Mesquita, Mariano de Oliveira e Augusto 
Maia); 

 
5- João Diogo de Resende recebe na própria 

Escola João Diogo de Resende. 

 
6- Bernardino Garcia (João Félix e 

Bernardino Garcia) 

DIAS DE ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL PEDAGÓGICO E CESTAS 

BÁSICAS ÀS FAMÍLIAS POR ORDEM ALFABÉTICA, CONSIDERANDO A PRIMEIRA 

LETRA DO NOME DA MÃE. 

 
 
 
 
 
 

DIA 10 – QUARTA FEIRA: 

LETRAS: A – B – C – D 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dia 15 – SEGUNDA 

LETRAS: N – O – P – Q- R – S 

– T – U – V – W - X – Y - Z 

OBSERVE O PRIMEIRO NOME DA MÃE, ELE 
É REFERENCIA NO CRONOGRAMA DE 

RECEBIMENTO 

Dia 12 - SEXTA FEIRA 

LETRAS E – F – G – H – I – J 

Dia 13 – SÁBADO 

LETRAS: K – L - M 


